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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 2.649-74
(Ac. TP — 1.662-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — União Federal
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 29 Subprocurador Geral da República
Recorridos — Moacir Batista e outros 
Advogado — Dr. José Moura Rocha

4a REGIÃO
Despacho

Nos presentes autos, servidores públi
cos do Estado do Rio Grande do Sul, 
cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., 
pediram lhes fosse reconhecido o direi
to à gratificação natalina, prevista na 
Lei n9 4.090, de 1960.

No primeiro grau, a União Federal in
gressou nos autos pedindo fosse admiti
da como assistente e, consequentemente, 
julgada incompetente esta Justiça Es
pecializada .

Indeferido tal pedido, conformou-se.
Após julgamento do recurso ordinário 

e da revista quando da interposição de 
agravo regimental contra despacho que 
não admitiu embargos da Rede Ferroviá
ria Federal surge a União Federal, vol
tando a pleitear seu ingresso como as
sistente .

Novamente negado foi o pedido de as
sistência da União, cujo nome foi omi
tido, quando da publicação do acórdão.

Em virtude dessa omissão, a União Fe
deral pede se providencie nova publica
ção ou se lhe conceda devolução do prazo 
recursal; por economia processual, des
de logo apresenta seu recurso extraordi
nário .

Na realidade não fluiu o prazo para o 
recurso da União Federal pois, como se 
vê da peça de fls. 411 foi omitido o nome 
desta e de seu patrono, quando da pu
blicação do acórdão.

Ordenar-se a republicação do acórdão 
ou reabrir o prazo de recurso, quando 
esse já se encontra nos autos seria su- 
perfectação.

Considero, pois, apresentado em tempo 
hábil o recurso extraordinário manifes
tado a fls. 406-410 e passo a examinar 
o seu cabimento.

O apelo extremo da União busca apoio 
nas alíneas a e d do permissivo consti
tucional .

A restrição contida no art. 143 da Car
ta Magna não permite interposição de 
recurso extraordinário, nesta Justiça do 
Trabalho com apoio na alínea a antes 
jà mencionado.

Mesmo que assim não fosse, os acór
dãos trazidos à colação não serveriam ao 
fim visado pela União.

Um dos casos, transcrito no recurso, re
fere-se à hipótese em que a União foi 
admitida como assistente, decorrendo daí 
o deslocamento da competência. Nos pre
sentes autos todavia, a União Federal 
teve vedado o seu ingresso apesar de, em 
seu recurso, afirmar o contrário.
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Outra decisão trazida a confronto é 
concernente a funcionários públicos fe
derais cedidos à Rede. No caso concre
to. trata-se de funcionários do Estado 
do Rio Grande do Sul e não de servi
dores federais.

Apresenta acórdão que declara ser 
competente a Justiça Estadual de São 
Paulo para reconhecer de reclamação de 
funcionários públicos estaduais cedidos à 
FEPASA. A aplicar-se a tese desse acór
dão. competente para conhecer da lide 
constante destes autos seria a Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul e nunca 
a Justiça Federal para a qual declina 
a União.

Enfim, os acórdãos apresentados como 
paradigmas não se ajustam à hipótese 
dos autos.

Quanto ao pretendido apoio na alínea 
a do permissivo. Não aponta a Recor
rente qualquer texto constitucional que 
tenha sido afrontado pelo acórdão recor
rido pois não posso considerar, como in
dicação, a singela afirmativa de adesão, 
no mérito, às razões da Rede Ferroviária 
Federal S. A.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 9 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST
TST — RR — 82-75
(Ac.TP — 1362-76)
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1» REGIÃO
Despacho

No recurso extraordinário, foi arguida 
unicamente relevância de questão fede
ral (petição de fls. 128). como permitido 
pelo Regimento Interno do Supremo Tri
bunal Federal (§§ 39 e 49, do art. 308).

Até o momento, nenhuma providên
cia foi tomada para formação do instru
mento, correndo as despesas por conta 
do Recorrente na forma do art. 308 § 
49, item V do mesmo Regimento Inter
no.

Fixo, pois, um prazo de 15 (quinze) 
dias para que o Recorrente promova a 
formação do instrumento de relevância, 
sob pena de seu recurso ser considerado 
como renunciado por abandono.

Pnblique-se.
Brasília. 9 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.


